
'Prc/-cliura 1f/;mlc/pal de Ódo Jo.Jt dod Campod 

tdlado de Ódo 'Paulo 

LIVRO No! 

DECRETO N9 2833/79 

FLS. N!. 

v• .B' I fi " • 

de 20 de fevereiro de 1979 

Dispõe sobre abertura de cre 

dito adicional no valor de 

Cr$ 100 . 000,00. 

O Prefeito Municipal de São José dos Cam 

pos, no uso de suas atribuições que lhe conferem o Item I do artigo 49 

e artigo 59 da Lei n9 2104 de 24 de novembro de 1973 , e artigo 39, Item 

V, do Decreto- Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969 , 

DECRETA: 

Artigo 19- Fica aberto no Departamento de 

Finanças um crédito adicional, no valor de Cr$ 100.000,00 (cem mil cru 

zeiros), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente: 

30 

30.20 

30 . 20-03070212.93 

30.20-3.1.9.2. 

Encargos Gerais do Município 

Encargos Diversos 

Despesas de Exercício Anterior 

Despesas de Exer. Anteriores ... Cr$ 100.000,00 

Artigo 29- O credito aberto no artigo ant~ 

rior, correra por conta da anulação parcial, na mesma importância da do

tação 99999999 - Reserva de Contingência, do Orçamento vigente. 

Artigo 39- Este decreto entrará em vigor 

na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Cam 

pos, 20 de fevereiro de 19 79. 

~~~im Be;ilacqua 

'Prefeito Municipal 

Registrado e publicado no Departamento de 

Administração, aos vinte dias do mes de fevereiro de mil novecentos e se 

tenta e nove. 

Diretor do Dept9 de Administração 

DA/ASA/rac. 


